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ANO XI   |   Nº 1.961 

30 DE OUTUBRO DE 2023 

Nº PÁGS: 28 

 
JORNALISTA: 

LEONARDO PELISSON DE SOUZA 
MTB 0012435/PR 
 
DIAGRAMAÇÃO: 

JEAN CARLOS MOLEDO DE 
ASSIS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 22/2023 

O Prefeito do Município de Ibiporã, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Tornar público o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 771/2023 - INEXIGIBILIDADE Nº 22/2023 – PMI, referente à 

CONTRATAÇÃO SHOW ARTÍSTICO COM O CANTOR GOSPEL ISRAEL SALAZAR PARA O DIA 01 DE NOVEMBRO DE 2023, DURANTE A 

REALIZAÇÃO DO EVENTO DENOMINADO “SEMANA EVANGÉLICA”, com fundamento no disposto no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal nº 

14.133/2021, HOMOLOGAR o procedimento licitatório supracitado, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO abaixo: 

Vencedora AGENDA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, vencedora do lote 01 com valor total de R$ 15.000,00. 

Ibiporã, 30 de outubro de 2023. 
JOSE MARIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 
 

DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 
PORTARIA Nº 673, DE 27 DE OUTUBRO DE 2.023. 

 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar nos Contratos decorrentes do Pregão Eletrônico nº 59/2.023, cujo 
objeto é a aquisição de eletrodomésticos e eletroeletrônicos lotes mal sucedidos do Pregão nº 32/2.023. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do 
Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras 
providências. 
RESOLVE:  
Art. 1º Designar Fiscais e Gestores dos Contratos nº 354/2.023, nº 355/2.023, nº 356/2.023, nº 357/2.023, nº 358/2.023, nº 359/2.023 e nº 
360/2.023, decorrentes do Processo Administrativo nº 719/2.023, Pregão Eletrônico nº 59/2.023. 
Art. 2º Designar como Gestores, a Secretária Municipal de Assistência Social, Ester Rosana de Moura da Costa, matrícula nº 24991; o Secretário 
Municipal de Administração, Juarez Afonso Ignácio, matrícula nº 14051; a Secretária Municipal de Cultura e Turismo, Lourdes Aparecida da 
Silva Narcizo, matrícula nº 47221; o Secretário Municipal de Educação, Antonio Prata Neto, matrícula nº 46831; o Secretário Municipal de 
Planejamento Urbano, Paulo Sergio Victor, matrícula nº 46381; o Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Cláudio Marcos Gozzo, matrícula nº 
46391; a Secretária Municipal de Saúde, Leiliane de Jesus de Martini Lopes Vilar, matrícula nº 33081; o Secretário Municipal do Trabalho, 
Adaueber de Paula Rodrigues, matrícula nº 46631; o Secretário Municipal de Finanças, Kêmil El Kadri, matrícula nº 46411; a Secretária Municipal 
de Gestão de Pessoas, Rosana Aparecida Borges da Silva, matrícula nº 46841; o Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação, 
Junior Frederico Aliano, matrícula nº 46401, para promover a gestão do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscais, a Servidora Ana Paula Ribeiro Pelisson, matrícula nº 25481; a Servidora Ivanir Novaes Lopes, matrícula  nº 
41221; a Servidora Ana Claudia Figueira Ribeiro, matrícula nº 27151; a Servidora Vanessa Cipriani Giuliangeli, matrícula nº 44011; o Servidor 
Júlio Cesar Dutra, matrícula nº 37861; o Servidor Jayme Luiz Lino, matrícula nº 25751; a Servidora Carolina Santana Siqueira,  matrícula nº 
46451; a Servidora Patrícia Santos Manoel, matrícula nº 31261; a Servidora Camila Ravanhani, matrícula nº 40601; o Servidor Leonardo 
Pelisson de Souza; matrícula nº 46481; o Servidor Agnaldo Amarildo da Silva, matrícula nº 30411;  o Servidor Rafael Alves da Silva, matrícula 
nº 38931, para acompanhar e fiscalizar, a execução do Contrato. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATOS 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 

Proc. Adm. nº 719/2.023 – Pregão Eletrônico nº 59/2.023 – Protocolo n° 8794/2.023. 

OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos e eletroeletrônicos lotes mal sucedidos do Pregão nº 32/2.023. 

PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dias a contar a partir da requisição do material. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 26 de outubro de 2.024. 

FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 dias após a entrega da Nota Fiscal. 

 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

223 05.002.04.122.0005.2.033.4.4.90.52.00.00. 1000 

331 06.001.12.122.0006.2.054.4.4.90.52.00.00. 104 

374 06.001.12.361.0006.2.055.4.4.90.52.00.00. 104 

435 06.001.12.365.0006.2.046.4.4.90.52.00.00. 103 

457 06.001.12.365.0006.2.102.4.4.90.52.00.00. 103 

598 07.001.13.391.0007.2.109.4.4.90.52.00.00. 1000 

615 07.001.13.392.0007.2.106.4.4.90.52.00.00. 1000 

640 07.001.13.392.0007.2.107.4.4.90.52.00.00. 1000 

692 08.001.15.122.0008.2.012.4.4.90.52.00.00. 1000 

853 09.001.08.122.0009.2.077.4.4.90.52.00.00. 1000 

1910 09.001.08.244.0009.2.068.3.3.90.30.00.00. 3935 

918 09.001.08.244.0009.2.068.4.4.90.52.00.00. 1000 

917 09.001.08.244.0009.2.068.4.4.90.52.00.00. 935 

1810 09.001.08.244.0009.2.069.4.4.90.52.00.00. 3936 

935 09.001.08.244.0009.2.069.4.4.90.52.00.00. 936 

971 09.001.08.244.0009.2.070.4.4.90.52.00.00. 1000 

970 09.001.08.244.0009.2.070.4.4.90.52.00.00. 934 

999 09.002.08.243.0009.2.071.4.4.90.52.00.00. 1000 

1023 09.002.08.243.0009.2.072.4.4.90.52.00.00. 1000 

1158 10.001.10.301.0010.2.066.3.3.90.30.00.00. 494 

1205 10.001.10.301.0010.2.066.4.4.90.52.00.00. 303 

1264 10.001.10.302.0010.2.065.3.3.90.30.00.00. 494 

1316 10.001.10.302.0010.2.065.4.4.90.52.00.00. 303 

1796 10.001.10.302.0010.2.065.4.4.90.52.00.00. 3377 

   

 

GESTORES DO CONTRATO SECRETARIA 

Ester Rosana de Moura da Costa Secretaria Municipal de Assistência Social 

Juarez Afonso Ignácio Secretaria Municipal de Administração 

Lourdes Aparecida da Silva Narcizo Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Antonio Prata Neto Secretaria Municipal de Educação 

Paulo Sergio Victor Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 

Cláudio Marcos Gozzo Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Leiliane de Jesus de Martini Lopes Vilar Secretaria Municipal de Saúde 

Adaueber de Paula Rodrigues Secretaria Municipal do Trabalho 

Kêmil El Kadri Secretaria Municipal de Finanças 

Rosana Aparecida Borges da Silva Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas 
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Junior Frederico Aliano 

 Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação 

 

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Ana Paula Ribeiro Pelisson Secretaria Municipal de Assistência Social 

Ivanir Novaes Lopes Secretaria Municipal de Administração 

Ana Claudia Figueira Ribeiro Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Vanessa Cipriani Giuliangeli Secretaria Municipal de Educação 

Júlio Cesar Dutra Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 

Jayme Luiz Lino Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Carolina Santana Siqueira Secretaria Municipal de Saúde 

Patrícia Santos Manoel Secretaria Municipal do Trabalho 

Camila Ravanhani Secretaria Municipal de Finanças 

Leonardo Pelisson de Souza Gabinete do Prefeito 

Agnaldo Amarildo da Silva Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas 

Rafael Alves da Silva 

 Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação 

 

N° DO CONTRATO  CONTRATADA VALOR (R$) 

354/2.023  CASTRO EQUIPAMENTOS LTDA  

CNPJ/MF: 42.753.718/0001-07 

 R$ 21.360,59 

355/2.023  INFANTARIA COMERCIAL LTDA  

CNPJ/MF: 20.795.155/0001-79 

 R$ 15.759,08 

356/2.023  SUPERAR LTDA 

CNPJ/MF: 13.482.516/0001-61 

 R$ 58.675,05 

357//2.023  AR LIMP LTDA  

CNPJ/MF: 31.314.488/0001-55 

 R$ 899,14 

358/2.023  ZDX PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA  

CNPJ/MF: 38.094.484/0001-58 

 R$ 1.244,45 

359/2.023  FORMIGARI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA CNPJ/MF: 42.727.372/0001-64  R$ 9.500,00 

360/2.023  I. L. MENDES JUNIOR EIRELI ME  

CNPJ/MF: 17.184.211/0001-24 

 R$ 1.485,00. 

Ibiporã, 27 de outubro de 2.023. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito  

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA:  F.A.L. EVENTOS LTDA   .     
PROC. ADM. Nº 546/2022      PREGÃO ELETRÔNICO N°: 90/2022 - CONTRATO N°: 558/2022 PROTOCOLO N° 15012/2022.  
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM LOCAÇÃO DE TENDAS E OUTRAS ESTRUTURAS NECESSÁRIAS A 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS E EVENTOS DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO 
O presente termo aditivo objetiva: 
- Prorrogar a vigência do Contrato para mais 90 (noventa) dias, até o dia 30 de Janeiro de 2024, conforme previsão no artigo 57, II, e § 2º da 
Lei nº 8.666/1.993 e na Cláusula Oitava do referido Contrato 
- Acrescentar ao valor do contrato a quantia de R$18.798,00 (Dezoito mil setecentos e noventa e oito reais) que representa 21,087% do total 
do contrato referente apenas aos itens abaixo: 
- ITEM 42753 -  LOCAÇÃO DE PALCO COBERTO 12X10 01 DIA, acrescentar 1 unidade que representa 20% do item, totalizando  o valor de 
R$4.800,00. 
- ITEM 42754 - LOCAÇÃO DE PALCO COBERTO 12X10 03 DIAS, acrescentar 1 unidade que representa 20% do item, totalizando  o valor de 
R$5.999,00. 
- ITEM 42755 - LOCAÇÃO DE PALCO COBERTO 12X10 07 DIAS, acrescentar 1 unidade que representa 20% do item, totalizando  o valor de 
R$7.999,00. 
- Com esse acréscimo, o valor do total contrato passará a ser de R$ 107.943,00 (Cento e sete mil novecentos e quarenta e três reais). 
DOTAÇÃO: REDUZIDO 14, 75, 1936, 645. FONTE: 1000 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 27 de Outubro  de 2023. 
Ibiporã, 27 de Outubro  de 2023. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO 
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: M. P. L. ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA 
PROC. ADM. Nº 546/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO N°: 90/2022   -  CONTRATO N°: 557/2022 – PROTOCOLO 15006/2023. 
OBJETO: PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM LOCAÇÃO DE TENDAS E OUTRAS ESTRUTURAS 
NECESSÁRIAS À REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS E EVENTOS DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO. 
O presente termo aditivo objetiva: 
- Prorrogar a vigência do Contrato para mais 90 (noventa) dias, até o dia 30 de Janeiro de 2024, conforme previsão no artigo 57, II, e § 2º da 
Lei nº 8.666/1.993 e na Cláusula Oitava do referido Contrato 
- Acrescentar ao valor do contrato a quantia de R$ 26.834,85 (Vinte e seis mil oitocentos e trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos) que 
representa 3,5524% do total do contrato referente apenas aos itens abaixo: 
- ITEM 42747 - LOCAÇÃO DE TENDA 5 X 5 TIPO PIRAMIDAL / 03 DIAS, acrescentar 15 unidades que representam 25% do item totalizando  
o valor de R$10.259,85. 
- ITEM 42748- LOCAÇÃO DE TENDA 5 X 5 TIPO PIRAMIDAL / 07 DIAS, acrescentar 17 unidades que representam 24,28% do item totalizando  
o valor de R$16.575,00. 
- Com esse acréscimo, o valor do total contrato passará a ser de R$ 787.179,83 (Setecentos e Oitenta e sete reais cento e setenta e nove reais 
e oitenta e três centavos). 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 27 de Outubro  de 2023. 
Ibiporã, 27 de Outubro  de 2023. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: NAZZA SERVIÇOS DE TERCEIRIZADOS LTDA. 
PROC. ADM. Nº 430/2022 –  PREGÃO ELETRÔNICO N°: 27/2022  - CONTRATO N° 191/2022 – PROTOCOLO Nº 15014/2023. 
OBJETO: Contratação de empresas especializadas em serviços ligados á estrutura, organização e realização dos eventos para 
aproveitamento da administração pública Municipal.   
O presente termo aditivo objetiva: 
- Acrescentar ao valor do contrato a quantia de R$73.993,34 (Setenta e três mil novecentos e noventa e três reais e trinta e quatro 
centavos) que representa 10,43428% do total do contrato referente apenas aos itens abaixo: 
- ITEM 41814 - LOCAÇÃO DE SOM TIPO 01, acrescentar 11 unidades que representam  24,45% % do item, totalizando o valor de R$ 
9.217,78. 
- ITEM 41815 - LOCAÇÃO DE SOM TIPO 02, acrescentar 03 unidades que representam 20% do item, totalizando o valor de R$ 5.690,85.  
- ITEM 41816 - LOCAÇÃO DE SOM TIPO 03, acrescentar 06 unidades que representam 24% do item, totalizando o valor de R$ 17.993,76. 
- ITEM 41817 - LOCAÇÃO DE SOM TIPO 04, acrescentar 03 unidades que representam 20% do item, totalizando o valor de R$ 9.387,70. 
- ITEM 41818 - LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO TIPO 01, acrescentar 08 unidades que representam 22,86% do item, totalizando o valor de 
R$ 19.632,00. 
- ITEM 41819 - LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO TIPO 02, acrescentar 05 unidades que representam 25% do item, totalizando o valor de R$ 
7.935,00. 
- ITEM 41838 - LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM, acrescentar 75 unidades que representam 25% do item, totalizando o valor de R$ 
4.136,25. 
- Com esse acréscimo, o valor do total contrato passará a ser de R$ 783.130,29 (Setecentos e oitenta e três mil cento e trinta reais e 
vinte e nove centavos). 
DOTAÇÃO: REDUZIDO: 15, 75, 1936, 645. FONTE: 1000.  
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: Ibiporã, 27 de Outubro de 2023. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
DECRETO Nº. 517, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
Súmula: Nomeia para cargo de Provimento Efetivo de Médico Clínico Geral. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO os dispostos nos artigos 12, 13 e 31, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o Edital nº 039/2019, de 03 de junho de 2019 de abertura de Concurso Público; 
CONSIDERANDO o Edital nº 084, de 27 de setembro de 2023 de convocação de candidatos aprovados. 
Decreta: 
Art.1º. Fica nomeada JULIANA AKEMI MURAGUCHI KOGUISHI, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Médico Clínico Geral, com a 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, constante da Tabela de Vencimentos do Grupo Ocupacional Profissional – Carreira de Serviço 
Profissional (SP VII), Classe “A”, Nível “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Saúde, conforme aprovação em Concurso Público aberto 
pelo Edital nº. 039/2019. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 531, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
Súmula: Exonera, a pedido, servidora ocupante de cargo de provimento efetivo. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 52, inciso I, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o pedido de exoneração sob o nº do Protocolo 12094/2023 de 24/10/2023; 
Decreta: 
Art. 1º. Exonerar, a pedido e a partir de 1º de novembro de 2023, a servidora TATIANE CIGOTT FIGUEIREDO MORITZ, matrícula 48801, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

PORTARIA Nº. 659, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
Súmula: Promoção na carreira de servidoras do quadro do magistério mediante apresentação de títulos protocolados em julho de 2023. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica 
do Município,  
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 42 da Lei Municipal nº 2.432/2010, de 22 de dezembro de 2010, que trata do Plano de Cargos, Carreira 
e Remuneração do Magistério Público Municipal de Ibiporã, e suas alterações; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder a promoção vertical, entendida como a passagem de um para outro nível imediatamente superior, observado o interstício de 
dois anos da última promoção ou primeira promoção, às servidoras abaixo. 

Prot. Matr. Nome Cargo CURSO APRESENTADO Nível anterior Nível novo 

6669/23 40811 
JOSELENE DAMASIO 
FONSECA LARA 

Educador 
Infantil 

Curso de Graduação em Pedagogia. I II 

8196/23 34541 
ALINE FERNANDES 
ALVARENGA 

Professor 
Mestrado Profissional (Stricto Sensu) na 
área de Ensino de Ciências Humanas, 
Sociais e da Natureza. 

III IV 

8369/23 44821 
JOANA D ARC 
GONCALVES DE 
OLIVEIRA 

Educador 
Infantil 

Curso de Graduação em Pedagogia. I II 

8562/23 43491 
ANGELA LEITE DA 
SILVA 

Educador 
Infantil 

Pós- Graduação Lato Sensu em 
Educação Infantil em Séries Iniciais. 

II III 

8578/23 41471 
AMANDA GIROTO 
CARDOSO 

Educador 
Infantil 

Curso de Graduação em Pedagogia. I II 

8736/23 38661 
SABRINA AZEVEDO 
XAVIER DIAS 

Educador 
Infantil 

Pós- Graduação Lato Sensu em 
Neuropsicopedagogia. 

II III 

8982/23 35051 
BRENDA CAROLINE 
DE CARVALHO 
VIEIRA 

Educador 
Infantil 

Alfabetização e Letramento. II III 

9118/23 41611 
ANGEL LORHAYNE 
DE SOUZA SANCHEZ 
REIS 

Educador 
Infantil 

Especialização em Educação Infantil – 
Práticas em Sala de Aula. 

II III 

9198/23 
37371/ 
42901 

INGRID BATISTA DA 
SILVA 

Professor 
Especialização em Neuroeducação e 
Neurociência Aplicada na Aprendizagem 

II/ II III/ III 

9359/23 23211 
PATRICIA EDNEIA 
PEREZ BUENO 

Professor Especialização em Gestão Escolar II III 

9361/23 36391 
PATRICIA EDNEIA 
PEREZ BUENO 

Professor 
Especialização em Alfabetização e 
Letramento 

II III 

9382/23 41731 
FRANCIELE BONFIM 
LEDO MAROSTICA 

Educador 
Infantil 

Graduação em Pedagogia II II 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao dia 1º de agosto de 2023. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
ANTONIO PRATA NETO 
Secretário Municipal de Educação 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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SAMAE 

 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 43/2023 

 
Tendo em vista o resultado do julgamento do processo licitatório, com fundamento nos Pareceres Jurídicos favoráveis, adequações a Lei Federal 
nº 10.520/2002 e conforme disposto no Inciso VI do Art. 43 da Lei Federal nº 8666/93, Homologo e Adjudico o presente processo a(s) empresa(s) 
vencedora(s) tornando público o resultado a seguir: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 

Tipo: Menor preço, por Item 

Objeto: Aquisição imediata de copos e selos de alumínio para o envasamento de água. 

Entrega: Em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Requisição de Empenho. 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 

Prazo de 
pagamento: 

Em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal 

Vencedora (s): 
ONE COMERCIAL LTDA EPP empresa vencedora dos lotes 01 e 02 com valor total de R$ 15.180,00 (quinze mil e 
cento e oitenta reais) 

Valor Total: R$ 15.180,00 (quinze mil e cento e oitenta reais) 

Ibiporã, 30 de outubro de 2023. 
GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 45/2023 

 
Objeto: Aquisição e instalação de Aerador Superficial tipo Escova e de Cabo PP e duto corrugado para instalação do aerador na ETE Norte. 
Tipo: Menor preço, Por Lote. 
Data de Abertura: 20 de novembro de 2023 às 09:00 horas. 
Valor Máximo Estimado: R$ 773.200,07 (setecentos e setenta e três mil e duzentos reais e sete centavos). 
Disponibilidade do Edital: Pelo site www.samaeibi.com.br ou diretamente na sede do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
- Av. Santos Dumont, 565, Centro, Ibiporã/Pr (De Segunda a Sexta-feira das 08:30 às 11:30 hs e das 13:30 às 16:00 hs). E pelo site 
https://bnc.org.br e https://bnccompras.com. 
Informações: Através do telefone (43) 3258 8161 – Setor de Licitações 
Ibiporã, 30 de outubro de 2023. 
Gustavo Toneli de Sá 
Diretor-Presidente do SAMAE 
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